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REGULAMENTO 

Campanha	1	
Nome:	DES	2017/2018	
Elegibilidade:	
Válida	para	novas	inscrições	nos	cursos	do	“DES	-	Departamento	de	Estudos	Superiores”	

• Curso	Geral	de	Acupunctura,	Moxabustão	e	Fitoterapia	Chinesa
• Curso	Geral	de	Homeopatia
• Curso	Geral	de	Naturopatia	e	Ciências	Tradicionais	Holísticas
• Curso	Geral	de	Osteopatia

Data	de	Início:	01	de	Agosto	de	2017	
Data	de	Fim:	15	de	Setembro	de	2017	

Condições	
Ø Oferta	de	500	euros	em	Cheque-ensino	

• 500€	de	cheque-ensino	(4	cheques	no	valor	de	125€)
i. Pode	descontar	em	formação	no	IMT,	1	cheque	por	ano	lectivo;
ii. Não	pode	descontar	em	prestações	do	próprio	curso.

Ø Oferta	de	uma	prestação	por	cada	aluno	novo	angariado	para	um	dos	cursos	abrangidos	
pela	campanha	

o O	aluno	angariado	também	usufrui	da	oferta	de	uma	prestação
Notas	

• A	campanha	é	retroactiva,	quem	já	se	encontrava	inscrito	para	o	ano	lectivo	2017/18	à	data	do	início	desta
campanha,	pode	usufruir	das	ofertas.

• Esta	campanha	é	acumulável	apenas	com	a	Campanha	–	20	Anos	IMT

INTERPRETAÇÃO,	ALTERAÇÃO	OU	CANCELAMENTO	DA	PRESENTE	CAMPANHA	

1. O	IMT	reserva-se	ao	direito	de,	a	todo	o	tempo,	terminar,	alterar,	encurtar,	atrasar	ou	prolongar	a	presente	campanha	em	caso	de	necessidade
ou	por	motivos	de	gestão	e	que	afectem	o	bom	funcionamento	da	mesma,	caso	em	que	os	participantes	não	terão	direito	a	qualquer	tipo	de	
compensação.	
2. O	IMT	não	incorre	em	qualquer	responsabilidade	se,	pelos	motivos	atrás	expostos,	se	vir	obrigado	a	anular,	prorrogar	ou	adiar	a	presente	
campanha	ou	a	modificar	os	seus	termos	e	condições.	
3. Qualquer	situação	excepcional	ou	extraordinária	que	surja,	nomeadamente	por	se	encontrar	omissa	no	presente	Regulamento,	será	decidida
pelo	Director	do	IMT	sem	possibilidade	de	Reclamação	ou	Recurso	

Prolongámos a Campanha até dia 
31 de Março de 2018

Bruno Sousa



